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Informações e o edital em sua íntegra estão disponíveis no site:  www.itapetininga.sp.gov.br e “http://comprasbr.com.br”. 

ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Itapetininga adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 

empresas que descumpram o pactuado. Motivo pelo qual, solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e 

lances de forma consciente e séria, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi estabelecido no 

edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração 

pública como para as empresas licitantes. 

 

 

1 PREÂMBULO 

1.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO da Prefeitura Municipal de Itapetininga, através de sua secretária Sra. Karen 

Graziela Pinheiro Marques , Ordenadora de Despesas, nos termos do Decreto Municipal nº 1.671 de 25/08/2017, torna público 

que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

contratações, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando à 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE 

CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (EPP), que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 1896 de 15 de maio de 

2019, que regulamenta o Pregão Eletrônico na esfera municipal, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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Praça dos Três Poderes, nº 1.000 – Jardim Marabá, Cep: 18.213-900 – Telefone (15) 3376-9600 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 147/2022 
PROCESSO nº 27069/2022 
REQUISIÇÃO nº 8814 
(Decreto n°10.024/19, nos moldes da Lei 10.520/2002, subsidiariamente, pelas Leis n. 8.078/90, n.8.666/93, n. 
9.784/99 e suas alterações e demais legislação complementar) 

TIPO: “MENOR LANCE OU OFERTA” 

INÍCIO DE PROPOSTAS 31/08/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS 
SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS 
COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159/2022 DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

DIA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/09/2022 

HORA: 14h:30min 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de 
Licitações no endereço http://comprasbr.com.br 
Data de início de envio de PROPOSTA: 31/08/2022 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 22/09/2022 as 

14h:29min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E 
ENCAMINHAMENTOS: 

Praça dos Três Poderes, nº 1000 – Jardim Marabá – Itapetininga/SP. 
 
Telefone: (15) 3376-9600 (ramal 9552) Dias úteis das 09:00 as 18:00 
E-mail: licitacao@itapetininga.sp.gov.br 

http://www.maua.sp.gov.br/
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:licitacao@itapetininga.sp.gov.br
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2 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

2.1. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, criptografia e 

autenticação, em todas as suas fases. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura Municipal de Itapetininga, credenciados nas funções de 

pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 

eletrônicas utilizado pela administração direta, disponível no portal da Compras BR – Portal de Licitações, no endereço 

“http://comprasbr.com.br”. 

2.3. As empresas enquadradas na Lei Complementar 123/06 terão direito de preferência nos termos citados da Lei, optando pela 

preferência em campo próprio do sistema eletrônico. 

2.4. A presente licitação destina-se à participação exclusiva de pessoas jurídicas enquadradas como Microempresas – ME ou 

Empresas de Pequeno Porte (EPP).  

2.5. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias vigentes no 

orçamento da CONTRATANTE para o exercício de 2022 e as correspondentes para os exercícios futuros, em caso de prorrogação 

do Termo de Contrato, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação orçamentária, prevista na 

lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este Termo de Contrato, advindo do orçamento do exercício de 

2023, e no que couber art. 7º § 2º item III ou conforme previsto artigo 65 § 8º da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
Nota n°: 406 – Data 24/08/2022 

Ficha nº: 673 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Itapetininga 

Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria de Governo 

Unidade de Executora: 05 – Subsecretaria de defesa do animal  

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 305 – Vigilancia Epidemiologica  

Programa: 0001 – Gestão das Ações Administr. Jur. E Financeira  

Projeto/ Atividade: 2044 – Manutenção da Subsecretaria de defesa do animal 

Categoria Econômica: 4.4.90 – equipamentos e material permanente; 

Elemento Despesa: 52 – equipamentos e material permanente; 

Fonte: 02 – Transparências e Convênios Estaduais - Vinculados. 

 
Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos: 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

ANEXO III MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 III.1 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 III.2 - MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.3.4.2 DO EDITAL 

 III.3 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 III.4 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO 

EDITAL 

 III.5 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 III.6 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

ANEXO IV MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO V TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

http://comprasbr.com.br/
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3. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

 

3.1. OBJETO: O presente Pregão eletrônico tem como AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS 

SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme especificações constantes do 

Anexo I, que integra edital em todos os seus termos e condições. 

3.2.    JUSTIFICATIVA: A presente licitação faz-se necessária, pois, aquisição desses itens serão utilizados no serviço de 

esterilização de cães e gatos, onde serão realizadas 32 (trinta e duas) castrações mensais pelo período de oito meses de acordo 

com o Plano de Trabalho do respectivo  Termo de Convênio. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

   4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que 

preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, permitida apenas a participação de Microempresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme a disposição legal da Lei Complementar nº 147 de 07.08.2014, que alterou a 

redação do artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, com a aplicação do artigo 49, inciso II da referida lei, se 

ocorrer a hipótese contemplada no preâmbulo deste edital. 

4.1.1. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não poderá participar desta licitação: 

a) Pessoas Jurídicas que estejam suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapetininga e/ou foram 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública. 

     b) Pessoas Jurídicas que se encontrem sob o regime falimentar. 

     c) Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

     d) Consórcios ou grupo de empresas. 

e) Que não possuam em seu objeto social, ramo de atividade que seja pertinente ao objeto a ser licitado  

f) Empresas das quais participe, seja a que título for, funcionário público municipal de Itapetininga, em razão do disposto no art. 

212 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Itapetininga (Lei Complementar nº 26/2008). 

4.2. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, EXCLUSIVAMENTE por meio de sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos nos termos desse Edital. 

4.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

edital. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.4. A empresa licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta, atentando também 

para a data e horário de início da disputa. 

4.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

4.6. Como requisito para participação no pregão, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação prevista no edital (Decreto Federal 10.024/2019). 

 

5. CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para participar da presente licitação os interessados deverão estar credenciados no provedor do sistema da Compras BR – 

Portal de Licitações, na página “http://comprasbr.com.br”. 

5.2. Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento poderá ser orientado pela equipe do Compras BR – Portal de 

Licitações, através do FALE CONOSCO, disponibilizado no endereço https://comprasbr.com.br/fale-conosco/. 

5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais a serem fornecidas pelo 

provedor do sistema quando do credenciamento. 

5.4. Maiores informações sobre o credenciamento poderão ser obtidas no portal da Compras BR – Portal de Licitações, 

“http://comprasbr.com.br”/, ou pelos telefones: (67) 3303-2730 (67) 3303-2702. 

 5.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará 

http://www.comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/fale-conosco/
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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mediante prévia definição de senha privativa. 

 5.6. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Eletrônicas do COMPRAS BR a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

   

6. CONEXÃO COM O SISTEMA 

 

6.1. A participação no pregão dar-se-á por meio de conexão do licitante ao sistema eletrônico acima citado, mediante digitação 

de sua senha (nos termos do item 5 deste edital) e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial e Documentos de 

Habilitação, exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos neste 

edital. 

6.2. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital e seus 

anexos. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.4. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.5. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, que se dará por intermédio da equipe de suporte 

do Compras BR – Portal de Licitações. 

 

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

7.1. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições do 

Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos. 

7.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem como as cláusulas presentes 

neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as 

exigências do edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições. 

7.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que os preços a serem propostos 

deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer 

dificuldades inerentes. 

7.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados na forma estabelecida em 

CONTRATO, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, 

empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final 

dos produtos. 

7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

7.7. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada para qualquer fim. 

7.8. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.9. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à Administração verificar por meio de 

diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas 

inadequadas. 

7.10. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as marcas/modelos 

dos produtos ofertados (quando for o caso) e os valores (com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não 

inserção destas informações neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente 

para classificação da proposta. 

7.10.1 Deverá ser observada a redução mínima de R$ 0,05(cinco) centavos para cada Item. 

7.11. O objeto deste pregão deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações mínimas contidas no edital e 

anexos. 

7.12. A cotação de duas marcas (quando for o caso) para o mesmo item ou opcional de marcas, acarretará na desclassificação do 

licitante para o item. 

7.13. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

7.14. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos solicitados neste edital, ou 

apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé. 

7.15. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da proposta. 

7.16. A proposta readequada deverá ser encaminhada somente pelo detentor da melhor proposta, ao término da etapa de 

negociação, após aviso do pregoeiro, via chat e da liberação no sistema eletrônico do campo próprio para Anexos. 

 

8. HABILITAÇÃO 

 

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta final com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8.3 do presente edital, deverão ser ANEXADOS 

OBRIGATORIAMENTE, junto a proposta, na página do portal da Compras BR – Portal de Licitações, “http://comprasbr.com.br”/. 

8.3. As empresas que não anexarem a documentação na plataforma, serão consideradas INABILITADAS. 

8.3.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá em: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresá- rias; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedade por ações; 

d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades 

simples, acompanha - do de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, tratando-se 

de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital. 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados. 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual de débitos inscritos em dívida ativa da sede ou do domicílio do 

licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.3.3. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consiste em: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 

empresário individual; 

http://comprasbr.com.br/
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a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por 

certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 

recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.  

a.3). Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de Recuperação Judicial 

homologado pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-financeiro 

previstos neste edital. 

OBSERVAÇÃO: Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar as 

declarações nos termos que seguem: 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional 

responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial.  

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

8.3.4 Declarações e outras comprovações: 

8.3.4.1 Em virtude das disposições contidas no art. 430 do Código Tributário Municipal a proponente deverá apresentar 

declaração que não possui débitos tributos e multas com os cofres públicos municipais, conforme modelo (Anexo III.1). 

8.3.4.2. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e não 

está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo III.2); 

8.3.4.3. Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos (Anexo III.3); 

8.3.4.4. Declaração de Atendimento das Condições e Exigências do Edital (Anexo III.4 ). 

8.3.4.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal da 

licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.5, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

8.3.4.6. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.6, declarando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

8.3.5. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

8.3.5.1 . Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 60  (sessenta) dias corridos anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.3.5.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações solicitadas no 

item 8.3.4 deste Edital e das demais comprovações de habilitação, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

8.3.5.3 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos nos itens 8.3.2, 8.3.3 e 8.3.4 

e deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto da contratação. 

8.3.5.4. A exigência do item 8.3.5.3 apenas não se aplicará a documentos cuja emissão seja possível apenas para o CNPJ da 

matriz e que deste modo abranjam as filiais. 

8.3.5..5. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal 

seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.5.6. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas e CNDT, poderão ser apresentados também como 

“Certidão Positiva, com efeito, de Negativa”. 

8.3.5.7 As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer processo de cópia 

autenticada, por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

9.1. Para participação neste pregão eletrônico, a empresa deverá estar credenciada no comprasbr.com.br, conforme o item 5 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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deste edital, no qual encaminhará, exclusivamente por meio eletrônico, utilizando senha privativa, a proposta eletrônica 

conforme item 7 deste edital. 

9.2. Até às 14h:29min do dia 22/09/2022, os interessados poderão incluir ou substituir propostas no sistema eletrônico. 

9.3. O pregoeiro abrirá a sessão pública às 14h:30min do dia vinte e dois de setembto de 2022 e analisará as propostas 

eletrônicas encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido neste edital e seus 

anexos. A decisão sobre a desclassificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistema eletrônico para 

acompanhamento em tempo real pelas empresas. 

9.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostas classificadas poderão oferecer 

lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem 

classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado. A cada lance ofertado, o participante 

será 60  (sessenta) dias corridos informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a 

necessidade de estarem às empresas conectadas ao sistema eletrônico. 

9.5. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta valida, caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço 

ofertado. 

9.6. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

9.8. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes. 

9.9. A disputa será realizada através do MODO ABERTO em que os fornecedores apresentarão lances públicos e sucessivos com 

prorrogações levando em consideração critério de julgamento por item. 

9.9.1. A etapa de envio de lances na sessão pública e durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.9.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.9.3. Caso não haja novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. Poderá haver reinício da etapa de envio de 

lances, mediante justificativa, quando a sessão pública foi encerrada sem as prorrogações automáticas pelo sistema, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9.10. O sistema informará a proposta de menor preço 60  (sessenta) dias corridos após o encerramento da etapa de lances. Os 

licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 

9.10.1 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.11. A empresa classificada do processo licitatório, deverá anexar exclusivamente via sistema, os documentos referentes a 

habitação, assim como a proposta de preços. 

9.12. Na hipótese de inabilitação ou de descumprimento de exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, caberá ao 

pregoeiro, convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam às exigências deste edital e seus anexos. 

9.13. Declarado o licitante vencedor, o pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em ata própria, que será 

disponibilizada pelo sistema eletrônico, e o processo será encaminhado à autoridade competente para homologação e 

adjudicação. 

9.14. A qualquer momento, a Prefeitura do Município de Itapetininga, poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba 

qualquer indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou 

administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta. 

 

10. JULGAMENTO 

 

10.1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as demais condições deste 

edital e seus anexos. 
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11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS SOLICITADOS/SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO 

 

11.1.  A entrega dos produtos objeto do Anexo I, somente será efetuada de acordo com as necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO, após a assinatura do contrato, com o envio do empenho e com o autorizo da Secretária Municipal de 

Governo ou responsável indicado para este fim, devendo ser realizado de acordo com a programação da Secretaria. Sendo que o 

prazo para entrega dos produtos deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, diretamente no seguinte endereço: Avenida 

Francisco Válio, nº925, Centro -Itapetininga-SP. 

11.2.  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

   11.3. O objeto da presente licitação será recebido:  

  1.1.3.1.  Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação;  

  11.1.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as especificações técnicas e 

proposta da empresa licitante vencedora, consequente aceitação. 

   11.1.3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento  

   11.1.3.4.  Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

   11.1.3.5. Será rejeitado no recebimento, o serviço fornecido com especificações diferentes das constantes no ANEXO I e da 

marca/procedência informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos no item 9.3 da 

Cláusula IX deste Edital.   

11.1.4.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

a) se disser respeito à especificação, por quaisquer dos motivos elencados na cláusula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria, 60  (sessenta) 

dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;   

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis;   

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Secretaria, 60  

(sessenta) dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado  

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias (TRINTA) dias corridos, contados da data de entrega efetiva dos 

produtos, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica (vide 12.1.2) acompanhada dos respectivos RECIBOS DE 

ENTREGA e dos comprovantes de regularidade perante o INSS, FGTS e JUSTIÇA DO TRABALHO, sendo que os recursos financeiros 

serão atendidos pela dotação orçamentária vigente no orçamento do ÓRGÃO GERENCIADOR para o exercício de 2022 e as 

correspondentes para os exercícios futuros, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da dotação 

orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este contrato, advindo do 

orçamento do exercício de 2023, e no que couber art. 7º § 2º item III ou conforme previsto artigo 65 § 8º da lei 8.666/93 e 

posteriores alterações, verificada a sua disponibilidade na ocasião de cada pedido de compra. 

   12.1.1.  O empenho enviado para empresa deverá retornar assinado pelo representante legal, podendo ser enviado de forma 

digitalizada via e-mail. 

   12.1.2.  A nota fiscal eletrônica, na prestação de serviços de entrega dos produtos, fica condicionada a legislação local do 

emitente e referente à venda é obrigatória a emissão da nota fiscal eletrônica. 

   12.1.3.  A nota fiscal deverá ser emitida na razão social “MUNICÍPIO DE ITAPETININGA”, conforme consta do CNPJ da 

CONTRATANTE-PMI, caso contrário terá que ser feita a correção da nota fiscal, a cargo integralmente da CONTRATADA. 

12.2.  Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

12.3.  A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas modalidades 

“ordem de pagamento bancária”, “Correios” ou “duplicata em carteira”, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta 

corrente, agência e banco correspondente. 

12.4.  Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva da Contratada, o valor devido será atualizado, da data do 

vencimento à do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
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Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo. 

12.5.  Deverá também os preços propostos englobar todas as despesas com os transportes, descargas, seguro, impostos e outras 

que correrão sempre por conta e risco do fornecedor devendo, portanto, estar incluídas no preço dos produtos cotados. 

12.6.  Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

12.7.  Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá observar as disposições do art. 430 do Código Tributário Municipal. 

12.8.  No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento 

equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela 

condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

  12.8.1 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 

apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  

 

13. PENALIDADES 

 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inadequado ou fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, estará sujeito à aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no artigo 7º da Lei nº. 10.520/02, sem 

prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e nas demais cominações legais. 

13.2. Pela injustificada inexecução parcial ou total do objeto deste, serão aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da rescisão contratual. 

13.2.1. Advertência; 

   13.2.2. Multa: 

a) Multa pela recusa da CONTRATADA em aceitar o pedido de fornecimento sem a devida justificativa aceita pelo 

CONTRATANTE, no valor equivalente a 20% do valor adjudicado; 

b) A Multa pela inexecução parcial do contrato, no valor equivalente a 10% sobre a parcela inexecutada, podendo o 

CONTRATANTE autorizar a continuação do mesmo; 

c) Multa pela inexecução total do contrato no valor equivalente a 20% sobre o valor do contrato; 

d) Multa no valor equivalente a 10% do valor total do contrato se o produto for de má qualidade ou em desacordo com as 

especificações propostas e aceitas pelo CONTRATANTE; 

e) Multa por atraso na entrega no valor equivalente a 0,5% do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso, não 

podendo ultrapassar a 20%; 

 13.3. Suspensão temporária de participar em licitação impedimento de contratar com a administração, conforme o disposto 

artigo 7º da Lei federal nº.10.520/02, observados os procedimentos contidos no Decreto municipal nº. 6783/05; 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no subitem anterior; 

13.5. As multas são independentes entre si. A aplicação de uma não exclui a das outras, bem como das demais penalidades 

previstas em lei. 

 13.6. O valor das multas aplicadas poderá ser deduzido do pagamento da nota fiscal ou de garantia prestada nos termos do 

Artigo 56, da Lei Federal nº. 8.666/93, se não houver recurso ou se o mesmo estiver definitivamente denegado. 

13.6.1. Caso não haja nota fiscal pendente de pagamento ou prestação de garantia, a empresa será notificada a efetuar o 

pagamento administrativamente, ou, havendo resistência, a cobrança dar-se-á judicialmente. 

13.7. De acordo com a legislação federal em vigor, a empresa deverá cumprir integralmente o disposto no artigo 7º, inciso XXXIII 

da Constituição Federal, que veda a participação nesta Licitação de empresas que empreguem, para fins de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. A constatação, a qualquer tempo, do uso de mão de obra infantil pela licitante que vier a ser contratada 

ensejará a rescisão do contrato, sem qualquer ônus para a P.M.I. 

13.8. Perda da garantia oferecida, se houver, em caso de culpa pela rescisão contratual. 
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13.9. Constatada a inexecução contratual ou a hipótese do subitem 13, será a contratada intimada da intenção da Prefeitura 

quanto a aplicação da penalidade, concedendo-se prazo para interposição de defesa prévia, nos termos do artigo 87, §2º e §3º 

da Lei nº. 8.666/93. 

13.10. Não sendo apresentada a defesa prévia pela contratada, ou havendo o indeferimento da mesma quando interposta, a 

Prefeitura providenciará a notificação da contratada quanto a aplicação da penalidade, abrindo-se prazo para interposição de 

recurso administrativo, nos termos do art. 19, I, “f” da Lei nº. 8.666/93. 

13.11. Além das expressas do Edital, poderão ser interpostas outras penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 

e nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme a gradação da falta cometida. 

13.12. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo 

previsto pelo artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

13.13. A Contratada estará sujeita ainda, às penalidades descritas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. As decisões relativas a esta licitação serão comunicadas por meio do endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/  

14.2. Não serão levados em consideração os documentos e propostas que não estiverem de acordo com as condições deste 

edital e seus anexos, quer por omissão, quer por discordância. 

14.3. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de documentos e propostas. 

14.4. O pregoeiro poderá, no interesse da PMI em manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente 

formais nos documentos e propostas apresentadas pelos licitantes. Poderá também realizar pesquisa na Internet, quando 

possível, para verificar a regularidade/validade de documentos ou fixar prazo aos licitantes para dirimir eventuais dúvidas. O 

resultado de tal procedimento será determinante para fins de habilitação. 

14.5. Orçamento sigiloso, nos termos do Decreto Federal 10.024/19. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á do vencimento, e 

considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 

aqui referidos em dia de funcionamento da PMI. 

14.7. A Licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer 

título, venham causar à imagem da PMI e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do objeto da licitação. 

14.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital e seus anexos, ou 

sugestão visando à sua melhoria, deverá ser encaminhado por meio do endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/  até 03 

(três) dias úteis antes da data e horário de recebimento de propostas comerciais previstos no subitem 9.2. Não sendo feito nesse 

prazo, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e preciso para permitir a apresentação de 

proposta e documentos, não cabendo ao licitante o direito a qualquer reclamação posterior. 

14.9. Independentemente de declaração expressa, a apresentação de proposta comercial e de documentos implica a aceitação 

plena e total das condições e exigências deste edital e seus anexos, a veracidade e autenticidade das informações constantes na 

proposta comercial e documentos apresentados e, ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da empresa, bem 

como de que deverá declará-lo quando ocorrido. 

14.10. O pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, solicitar aos licitantes, por escrito, informações 

adicionais sobre a proposta comercial e as documentações apresentadas. O não atendimento da solicitação no prazo 

estabelecido poderá, a critério do pregoeiro, implicar na desclassificação do licitante. 

14.11. Da decisão de desclassificar as propostas de preços, somente caberá pedido de reconsideração ao próprio pregoeiro, a ser 

apresentado por meio do correio eletrônico: licitacao@itapetininga.sp.gov.br acompanhado da justificativa de suas razões, no 

prazo máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento em que vier a ser disponibilizada no sistema eletrônico. 

   14.11.1. O pregoeiro decidirá no mesmo prazo, salvo motivos que justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao mesmo registrar 

e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelos licitantes. Da decisão do pregoeiro 

relativo ao pedido de reconsideração não caberá recurso. 

14.12. Da decisão que declarar o licitante vencedor, caberá recurso fundamentado dirigido ao (a) Sr.(a) Secretário (a). Qualquer 

licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, por meio do 

endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/ , ficando os demais licitantes, desde logo, intimados, para, querendo, 

apresentarem contrarazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.12.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, importará 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.12.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.12.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.13. Todas as referências a horário neste edital consideram o horário de Brasília-DF. 

14.14. Com exceção da proposta eletrônica, não serão aceitos documentos e propostas em meio magnético. 

14.15. A PMI se reserva o direito de revogar unilateralmente esta licitação, a qualquer momento, não cabendo aos licitantes 

quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título for. 

14.16. É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originalmente na documentação habilitatória. 

14.17. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

14.17.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até vinte e quatro horas. 

14.17.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

14.18. Os servidores que integram a Comissão de Pregão foi constituída pela Portaria nº 169 de 26/01/2021. 

14.19.  Publicidade. Os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do 

Estado e nos sítios https://comprasbr.com.br/, e www.itapetininga.sp.gov.br/licitacao no ícone Pregão Eletrônico.  

14.20. A homologação/adjudicação com o resultado do certame licitatório será publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo e também no Semanário Oficial de Itapetininga/SP e nos sítios https://comprasbr.com.br/, e 

www.itapetininga.sp.gov.br/licitacao no ícone Pregão Eletrônico. 

14.21. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se para o dia útil 

subsequente. 

14.22. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 

o foro da Comarca da Itapetininga/SP. 

14.23. A qualquer tempo, esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na legislação que rege o presente 

certame. 

14.24.  Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser solicitadas pelo interessado no Setor de Licitações 

e Convênios, na Praça dos Três Poderes, nº 1.000, 1° andar, Itapetininga (SP), telefone: (15) 3376-9552. 

 

Itapetininga/SP, 26 de agosto de 2022 

 

____________________________________ 

KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ORDENADORA DE DESPESAS - DECRETO MUNICIPAL Nº 1.671 DE 25/08/2017 
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ANEXO I 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE 
ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 
 
Item Quantidade Unid. Descrição 

1 1,0000 UN 
BANQUETA TOTALMENTE EM INOX:- GIRATORIA, ASSENTO EM CHAPA INOXIDAVEL, ARMAÇÃO E 
APOIO DOS PÉS EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO, REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DE EIXO 
VERTICAL ROSCADO EM AÇO ZINCADO, 04 PÉS COM RODIZIOS(RODAS) 

2 1,0000 UN 
MESA AUXILIAR TIPO MAYO EM TUBO INOX, COM BANDEJA INOX REMOVIVEL,  HASTE EM TUBO, 3 PES 
COM RODIZIOS(RODAS), ALTURA REGULAVEL - DIMENSOES APROXIMADAS:- 0,63 X 0,40M - ALTURA:- 
0,85 Á 1,20M. 

3 1,0000 UN 
APARELHO DE ANESTESIA  VETERINÁRIO, INALATÓRIA COM VENTILADOR - Aparelho de anetesia com a 
capacidade mínima de 16 litros. 

4 1,0000 UN 
AUTOCLAVE DIGITAL MINIMO 20 L - COM CAMARA DE ESTERILIZAÇAO EM AÇO INOXIDAVEL, FECHO DA 
TAMPA DE TRIPLO ESTAGIO COM SISTEMA DE RESTRIÇÃO DE ABERTURA - 220V 

5 1,0000 UN 
CENTRIFUGA DIGITAL CAPACIDADE 8 TUBOS, MODO DE INDUÇAO SEM ESCOVA, ABERTURA 
AUTOMATICA DA TAMPA NO FINAL DO PROCESSO, ALTA PRECISAO DE VELOCIDADE E TEMPO - BI-VOLT 

6 1,0000 UN 
LAVATORIO ELETRICO AUTOMATICO TOTALMENTE EM AÇO INOX, PARA ASSEPSIA, ACIONAMENTO POR 
MEIO DO JOELHO - TAMANHO:- 50 X 50CM(ALTURA/LARGURA) - BI-VOLT. 

7 1,0000 UN 

KIT CIRURGICO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDAVEL CIRURGICO PARA CASTRAÇAO COMPLETO COM 
19 PEÇAS CONTENDO:- 1 CABO DE BISTURI Nº 4; 3 PINÇAS HEMOSTÁTICAS KELLY RETA 16 CM; 3 
PINÇAS HEMOSTATICAS KELLY CURVA 16 CM; 1 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 16 CM; 1 PINÇA DENTE 
DE RATO 16 CM; 1 PINÇA ANATOMICA 16 CM; 4 PINÇAS BACKHAUS 13 CM; 1 TESOURA CIRURGICA 
ROMBA FINA RETA 15 CM; 1 PAR AFASTADOR FARABEUT; 1 GANCHO CHATO PARA CASTRAÇAO 19 CM 
E 1 CAIXA CIRURGICA DE INOX 20CM X 10CM X 05CM. 

8 1,0000 UN 

ANALISADOR BIOQUIMICO VETERINARIO, SEMI-AUTOMATICO, TELA TOUCH SCREEN, COM INTERFACE 
USB E PORTA DE TRANSFERENCIA DE DADOS PARA COMPUTADOR HOST, COM IMPRESSORA INTERNA 
TERMICA. PARA TESTES DE:- GLICOSE, UREIA, CREATININA, HEMOGLOBINA, COLESTEROL, SGPT, SGOT, 
ALBUMINA, PROTEINA TOTAL, BILIRRUBINA TOTAL, BILIRRUBINA DIRETA, FOSFATASE ALCALINA, ACIDO 
URICO, RIGLICERIDEOS, UREIA UV, AMILASE, GAMA GT, FOSFORO, MICRO PROTEINA, CALCIO-
ARSENAZO III, CALCIO OCPC, COLESTEROL HDL E CLORETO. E ANALISE DE:- ABSORBANCIA, CINETICA, 
PONTO FINAL, DIFERENCIAL, TAXA E TEMPO FIXO. - 220V 

9 1,0000 UN 

BOMBA DE INFUSAO COM BATERIA, USO VETERINARIO PARA AUXILIAR NA PREPARAÇÃO DA 
UTILIZAÇAO DO NEURO LOCALIZADOR, TESTA O FUNCIONAMENTO DA AGULHA, REDUZ RISCOS 
DURANTE PROCEDIMENTO ONDE SERÁ UTILIZADO, COM EQUIPO UNIVERSAL, CALIBRAÇAO LIVRE, 
MODO TAXA (ML/H) - MODO GOTAS (GOTAS/MIN.) E/OU MODO TEMPO (TEMPO/VOLUME) - 220V 

10 1,0000 UN 

MESA CIRURGICA VETERINARIA EM AÇO INOX, REGULAVEL, COM SUPORTE DE SORO E BALDE, COM 
DRENO(FURO NA EXTREMIDADE PARA ESCOAMENTO), COM PES TUBULARES COM REGULAGEM DE 
ALTURA E PONTEIRAS DE PVC, SUPORTA ATÉ 100 KG, TAMANHO MINIMO:- 98CM(COMPRIMENTO0 X 
60CM(PROFUNDIDADE) X 88CM(ALTURA COM REGULAGEM DE ATÉ 1,10M). 

11 1,0000 UN 

MONITOR VETERINARIO MULTIPARAMETROS TOUCH SCREEN: ECG, RESPIRAÇAO, TEMPERATURA, 
PRESSAO ARTERIAL, ELETROCARDIOGRAMA COM 6 DERIVAÇOES(DI, DII, DIII, aVf, aVL, aVr) E 1 
PRECORDIAL POSSIBILITANDO EXIBIR 5 DERIVAÇOES SIMULTANEAS NA TELA, FUNÇAO CIRURGIA:- 
DERIVAÇAO EXIBIDA DE FORMA CONTINUA NA TELA, SOFTWARE:- LEITURA, ARMAZENAMENTO E 
IMPRESSAO DO ELETROCARDIOGRAMA, OXIMETRO:- COM CURVA PLETISMGRAFICA; FREQUENCIA 
CARDIACA; PULSO CARDIACO; PRESSAO ARTERIAL; SENSOR DE RESPIRAÇAO:- COM EXCLUSIVO SENSOR 
QUE SE CONECTA AO TUBO TRAQUIAL COM VERIFICAÇAO DE FREQUENCIA RESPIRATORIA ATÉ EM 
PACIENTE NEONATAL; LEITURA DA TEMPERATURA ESOFAGICA - 220V. 

12 1,0000 UN 

APARELHO DE ULTRASSOM VETERINARIO MICRO CONVEXA, PERMITE DIAGNOSTICOS EM ANIMAIS DE 
PEQUENO PORTE, CAES E GATOS; COM SONDA MICRO CONVEXA A PROVA D'AGUA; COM MODO 
PERFIL CARDIACO; DIAGNOSTICO CARDIACO; MEDIÇAO DE DISTANCIA, PERIMETRO, AREA,  
HISTOGRAMA - 220V. - Aparelho de ultrassom, sendo o monitor de no mínimo 12" e no maximo de 20", 
com ângulo ajustável e no mínimo 1(um) conector transdutor. 

13 1,0000 UN 
BALANÇA DIGITAL VETERINARIA ATÉ 300KG PLATAFORMA EM AÇO INOX DE APROXIMADAMENTE 60 X 
50CM(MEDIDAS VARIAVEIS 91 X 58 OU 60 X 80CM) REMOVIVEL, BALANÇA EM AÇO CARBONO COM PES 
REGULAVEIS, COM LEITOR FIXADO NA COLUNA, PESAGEM DIGITAL E ELETRONICA - BI-VOLT OU 220V. 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO ANEXO I 

 
 

OBJETO: EQUIPAMENTOS DE USO VETERINÁRIO, COM RECURSO ADVINDO DO TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL N° 159/2022 DA 
SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE. 

Item Quantidade Unid. Descrição 

1 01 UN Bioquímico veterinário 

2 01 UN aparelho de anestesia inalatório com ventilador pulmonar 

3 01 UN  autoclave 21 litros  

4 01 UN  balança digital 

5 01 UN  banqueta giratória inox 

6 01 UN  bomba de infusão 

7 01 UN centrifuga comum 

8 01 UN Kit de veterinário castração 

9 01 UN lavatório para assepsia de inox 

10 01 UN mesa cirúrgica veterinária regulável com com suporte de soro e balde 

11 01 UN mesa tipo mayo 

12 01 UN monitor multiparametros:  ECG, respiração, temperatura, pressão arterial 

13 01 UN aparelho de ultrassom veterinário 

DESCRIÇÃO 

     ITEM 1: BIOQUIMICO VETERINÁRIO: Lista de testes:  
Glicose, Ureia, Creatinina, Hemoglobina, Colesterol, SGPT, SGOT, Albumina, Proteína Total, Bilirrubina Total, Bilirrubina 
Direta, Fosfatase Alcalina, Ácido Úrico, Riglicerídeos, Ureia UV, Amilase, Gama GT, Fósforo, Micro proteína, Cálcio-arsenazo 
III, Cálcio OCPC, Colesterol HDL, Cloreto. 22 V. 
Especificações: Semi - automático, Tela touch screen; Interface USB e porta para transferência dos dados para computador 
host; Impressora interna térmica;   
 
     ITEM 2: APARELHO DE ANESTESIA INALATÓRIA: VENTILADOR digital Microprocessado, com display de cristal líquido com 
back light: Indicando funções ventilatórias VCV e PCV; 
Classificado como gerador de fluxo contínuo ciclado a tempo e ou volume, limitado por volume e ou pressão. Ajustes de 
Tempo Inspiratório, Frequência, Relação, Pressão Máxima e Volume Corrente, permitindo ventilação manual e controlada; 
Manômetro digital de Pressão Inspiratória com escala de 0 a 80 cm/H2O (bargraph e display de 2 dígitos); Alarme 
audiovisuais para desconexão, Pressão inspiratória mínima e máxima; O Ventilador funciona com Oxigênio ou AR Comprimido 
medicinal; 
VAPORIZADOR com câmara Universal de Borbulhamento transparente com capacidade para 100 ml de agente 
anestésico, com vidro âmbar; FILTRO VALVULAR completo com traquéias adulto de elastômero autoclavável, para montagem 
de sistemas respiratórios com absorção de CO2; Canister translúcido de 1000g; Válvulas Unidirecionais Inspiratória e 
Expiratória, desmontáveis e com tampa transparente Montado sobre Carrinho com rodízios e gaveta 220 V. 
 
       ITEM 3: AUTOCLAVE 21 LT: Autoclave Digital: Câmara de esterilização em aço inoxidável com fecho da tampa de triplo 
estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por rolamento axial, fixação guarnição em 
silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização. 220 V. 
 
       ITEM 4: BALANÇA DIGITAL VETERINÁRIA: Plataforma grande de aproximadamente 60x50 (medidas podendo ser variável, 
pois estando nas medidas minimas de 91x58, ou 60x80 já atende as nossas necessidade) de aço inox para não enferrujar, 
removível para facilitar a limpeza, balança em aço de carbono com pés reguláveis e com o leitor fixado na coluna, pesagem 
digital e eletrônico, pesa até 300 kg. Produto bivolt ou 220 V. 
 
      ITEM 5: BANQUETA GIRATÓRIA: Banco Giratório com apoio para os pés e regulagem de altura, totalmente em aço inox 
ideal para uso médico e hospitalar; Armação em tubo de aço inox redondo; assento em chapa inoxidável; Arco de apoio dos 
pés em tubo de aço inox redondo; altura regulável através de eixo vertical roscado em aço zincado; 04 pés com rodízios 
(rodas). 
 
     ITEM 6: BOMBA DE INFUSÃO UNIVERSAL: Auxilia na preparação da utilização do Neuro Localizador; Testa o funcionamento 
da agulha, evitando a utilização inadequada do Neuro Localizador; Reduz riscos durante o procedimento onde o equipamento 
será utilizado; Portátil e não necessita alimentação de energia, sendo a voltagem 220V. Trabalha com equipo universal, 
bateria interna e calibração livre. Possui os seguintes modos:- Modo Taxa (ml/h) - Modo Gotas (gotas/min) e/ou- Modo 
Tempo (tempo/volume). 
 
       ITEM 7: CENTRIFUGA COMUM: Equipamento utilizado em processos de separação de misturas, baseado na diferença de 
densidade de seu componente, tais como obtenção de soro e plasma livre de hemácias, sedimentação de soro, urina, 
secreções, lavados e líquido amniótico, peletização de células e bactérias, separação de impurezas sólidas de líquidos.  
Centrífuga digital; bivolt; modo de indução sem escova; Capacidade minima de 8 tubos; abertura automática da tampa no 
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final do processo; Alta precisão de velocidade e tempo, excelente desempenho; voltagem 220 V. 
 
      ITEM 8: Kit cirurgia 19 peças contendo: 
Relação dos Itens: 
1 Cabo de bisturi nº 4; 3 Pinça hemostática kelly Reta 16 cm; 3 Pinça hemostática Kelly Curva 16 cm 
1 Porta Agulha Mayo Hegar 16 cm; 1 Pinça Dente de Rato 16 cm; 1 Pinça Anatômica 16 cm; 4 Pinça Backhaus 13 cm; 1 
Tesoura cirúrgica Romba Fina Reta 15 cm; 1 Par Afastador Farabeuf; 1 Gancho Chato para castração 19 cm; 1 Caixa Cirurgica 
de inox 20x10x05 cm - Produto Confeccionado em Aço Inoxidável Cirúrgico. 
 
      ITEM 9: Lavatório Pia de Assepsia com no mínimo 50x50cm (altura/ largura) Elétrico Aço Inox. 
Projetado e Desenvolvido inteiramente em aço inox, o Lavatório Automático. O acionamento é por meio do joelho, o que 
dispensa o contato das mãos com torneiras contaminadas.  
 
     ITEM 10: MESA CIRÚRGICA VETERINÁRIA REGULÁVEL COM SUPORTE DE SORO E BALDE  
Comprimento: 98cm Profundidade: 60 cm; Altura :88 cm (COM REGULAGEM DE ATÉ 1,10M) Suporta até 100kg; Pés 
:Tubulares com regulagem de altura Ponteiras de PVC nos pés da mesa; Dreno: Furo na extremidade para escoamento; Balde: 
Acompanha na peça.   
Obs: As medidas podem ser variáveis e em Material Inox. 
 
     ITEM 11: Mesa tipo mayo com rodízios (rodas); feita em tubo inox; bandeja inox removível; Altura regulável, haste em 
tubo; 03 pés com rodízios; Dimensões minimas: 0,63 x 0,40m; Altura: 0,85 à 1,20m. 
 
     ITEM 12: MONITOR MULTIPARÂMETROS: ECG, RESPIRAÇÃO, TEMPERATURA, PRESSÃO ARTERIAL  
Usado em clínica veterinária para anestesia ou até internação, visualização de frequência cardíaca, pressão arterial não 
invasiva, saturação de oxigênio, pulsação, frequência respiratória e a temperatura; detecta sinais vitais do paciente e exibe os 
resultados simultaneamente para a efetividade do acompanhamento cirúrgico 
O Monitor Multiparamétrico Touch Screen; Eletrocardiograma com 6 derivações (DI, DII, DIII, aVf, aVL, aVr) e 1 precordial 
com a possibilidade de exibir 5 derivações simultâneas na tela; Função Cirurgia: onde uma derivação pode ser exibida de 
forma contínua na tela; Software para leitura, armazenamento e impressão do eletrocardiograma; Oxímetro com curva 
pletismgráfica; Frequência cardíaca; Pulso cardíaco; Pressão arterial; Sensor de respiração com exclusivo sensor que se 
conecta ao tubo traquial, possibilitando a verificação da frequência respiratória até em paciente neonatal; Leitura da 
temperatura esofágica 220 V. 
 
     ITEM 13: Ultrassom DW-S2 Micro Convexa. 
O Ultrassom veterinário DW-S2, permite diagnosticar diversas patologias. 
ajudando no rápido diagnóstico. Com sonda micro convexa aprova d’agua, é indicado para diagnósticos em animais de 
pequeno porte, cães e gatos. Principais características: Modo perfil cardíaco; diagnostico cardíaco; medição de distância, 
perímetro, área, histograma. 220 V. 
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1. FINALIDADE: Este Termo de Referência tem por finalidade detalhar as condições necessárias para a 
aquisição dos Equipamentos para atender a demanda da Subsecretaria de Defesa Animal, através de recurso expedido pela 
Secretaria de Estado da Saude. 

2. JUSTIFICATIVA: A aquisição dos equipamentos a serem utilizados nos procedimentos de controle 
populacional deve-se à execução da Política de Controle Populacional de Cães e Gatos pelo município, que tem enfrentado 
problemas de superpopulação desses animais. 

3. Os equipamentos deverão enviados ao  setor competente após finalização do processo. 

4. DENOMINAÇÃO DOS ITENS:  Bioquímico veterinário, aparelho de anestesia inalatório com ventilador 

pulmonar, autoclave 21 litros, balança digital, banqueta giratória inox, bomba de infusão, centrifuga comum, Kit de veterinário 

castração,  lavatório para assepsia de inox, mesa cirúrgica veterinária regulável com com suporte de soro e balde, mesa tipo 

mayo, monitor multiparametros:  ECG, respiração, temperatura, pressão arterial e aparelho de ultrassom veterinário. 

5. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá início no dia 

útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, queserá impressa e juntada aos autos do processo. 

6. Remissão ao Termo de Referência. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no local indicado no 

Termo de Referência, que constitui Anexo I do Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7. Recebimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados da data da entrega do bem, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

8. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, 

a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela secretaria solicitante, ou documento equivalente, do servidor do 

Contratante responsável pelo recebimento. 

 

9. SERVIDORES RESPONSÁVEIS POR: Responsavel pelo projeto: Samanta Cavalcanti Aprigio da maia, RG: 
43.225.321-x; - Responsável Tecnico pelo projeto: Silvia Cristina Salem Himeno RG:  48.652.457-7. A empresa vencedora deverá 
permitir o livre acesso de servidores da Concedente e dos orgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos 
processos, documentos, informações e registros contábeis referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão 
da conta bancária específica do convênio. 

10. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado. 

11. As especificações do produto descrito na proposta deverão ser fiéis ao produto ofertado pelo licitante, e 
não a simples cópia do descritivo indicado no Anexo I deste Edital, apontando as características do produto com riqueza de 
detalhes, marcas e referências, e outros dados que possam ser utilizados para o conhecimento do produto ofertado; 

12. A entrega do objeto deste Edital deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos contados após a notificação 
formal da Secretaria de Governo, com a respectiva nota de emprenho, devendo o produto ser entregue em ótimas condições e 
estar em condições adequadas para o uso, sendo o local de entrega na Rua Francisco Valio, nº 925 – Centro/ Itapetininga. A 
garantia mínima deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar do ato da entrega. 

13. Constatada qualquer irregularidade na entrega do produto, a CONTRATADA, obrigar-se-á a trocá-lo em 
até  60 (sessenta) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do CONTRATO nos termos legais. 

14. A empresa deverá enviar a nota de empenho assinada pelo representante, juntamente com a nota fiscal 
do material. 

15. Cabe ao licitante vencedora a responsbilidade da entrega dos itens, devendo proceder com zelo, precausão  
e cuidado, tendendo a evitar danos materiais e pessoais a terceiros, assumindo inteira reponsabilidade pela consequências 
originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligência, imperícia ou dolo. 

16. A empresa é reponsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega e do licitado, inclusive frete. 

17. No ato da entrega o produto deverá estar em perfeito estado, nas condições exigidas, devendo ser 

atendidas todas as Resoluções, Normas Técnicas e Legislações pertinentes. 

18. 6. O valor estimado desta licitação é de R$68.703,05 (Sessenta E Oito Mil Setecentos E Tres 

Reais E Cinco Centavos). 

 
____________________________________ 

KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ORDENADORA DE DESPESAS - DECRETO MUNICIPAL Nº 1.671 DE 25/08/2017 
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ANEXO II 
 
 

 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

 

ITEM MATERIAL 

 

PROCEDENCIA 
QUANTIDADE 

(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL  

01 

 

 

 

 

 

  

 

PRAZOS  

Entrega: conforme Termo de Referência (Anexo I) 

Validade da proposta: 60 dias  

Condição de pagamento: 30 dias corridos, contados da data da efetiva entrega do produto. 

Declaramos total concordância com os termos da Minuta do Contrato, e das condições da presente licitação.  

  

OBSERVAÇÕES: 

 

1) Deverão estar inclusos, nos valores da proposta comercial, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 

responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado. 

2) A empresa é reponsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega. 
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ANEXO III 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

ANEXO III.1 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 

8.3.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

“DECLARAÇÃO” 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

Ref.: 27069/2022– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2022 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob nº ......................, 

neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que não possui 

débitos de tributos e multas com os cofres públicos municipais, estando em conformidade com as 

disposições do art. 430 do Código Tributário do Município de Itapetininga
1
, e que se compromete a 

comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2022 

________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Nº do documento de identidade 

 

  

                                                
1 Artigo 430 - Os contribuintes que estiverem em débito de tributos e multas com os cofres públicos municipais, não 
poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou 
tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a 
administração do Município. 
Parágrafo Único - A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, houver 
recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 
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ANEXO III.2 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 8.3.4.2 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado 

em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998;  

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  

 

 

 

(Local e data). 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: PROCESSO N.º 27069/2022PREGÃO ELETRÔNICO N.º 147/2022 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º ......................, 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 
..................., ............... de ................................ de 2022. 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade 
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ANEXO III.4 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
 

“DECLARAÇÃO” 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: PROCESSO N.º 27069/2022PREGÃO ELETRÔNICO N.º 147/2022 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n.º ......................, 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as condições e exigências do edital. 
 
Por ser verdade assina a presente 
..................., ............... de .......... de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.º do documento de identidade  
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ANEXO III.5 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS 

TERMOS DO ITEM 8.3.4.5 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da 

Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios 

previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06, 

caracterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO III.6 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 

COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 8.3.4.6 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,DECLARO, sob as penas da 

Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente; 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/XXXX 

CONTRATO Nº XX/XXXX 
MODALIDADE Nº 147/2022      
PROCESSO Nº 27069/2022 
LICITAÇÃO AUDESP Nº XXX. XXX. XXX. XXX 
 
Pelo presente instrumento as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três Poderes, nº 

1.000, em Itapetininga, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob n.º 46.634.291/0001-70, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES, Secretária Municipal de 

Governo, Ordenadora de Despesas nos termos do Decreto Municipal nº 1.671 de 25 de agosto de 2017, e de outro lado à 

empresa XX XXXXXXXXXXXX XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, Inscrição Estadual nº 000.000.000.000, 

estabelecida na Rua XXXXXXX XX XXXXX XXXXX, nº 00, XXXXXX XXXXXXX, no Município de XXXXXXXXXXXX, Estado de XXX 

XXXXX, CEP: 00.000-000, Tel.: (00) 0000 0000, e-mail: xxxxxxxx@hotmail.com, doravante denominada CONTRATADA,  

representada neste ato pelo Sr. XXXX XXXXXX XXXXXXX, portador do RG nº 00.000.000 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 

000.000.000-00, formalizam entre si o presente ajuste, que visa a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO 

VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO 

ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(EPP) descrita na Cláusula Primeira deste Termo de Contrato, em razão do Processo nº 0000/0000, Pregão nº 000/0000, 

já homologado e adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, ao CONTRATANTE, os seguintes serviços: 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
Vl. 

MENSAL 
VL. TOTAL 

    R$  R$  

   VALOR TOTAL: R$   
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO  
2.1 - A prestação do serviço objeto do Anexo I, somente será efetuada de acordo com as necessidades da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO, após a assinatura do contrato, com o envio do empenho e com o autorizo da Secretária 

Municipal de Governo ou responsável indicado para este fim, devendo ser realizado de acordo com a programação da 

Secretaria. 

2.2 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com o Edital. 

2.3 - A CONTRATADA se compromete a executar os serviços com prioridade de atendimento tendo em vista o interesse 

público. 

2.4 - O controle de qualidade será realizado de acordo com as características da prestação dos serviços, sendo que em 

caso de não corresponderem às exigências mencionadas, os mesmos serão rejeitados, ficando a CONTRATADA sujeita a 

substituí-los independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

2.5 - Poderão ser realizadas análises específicas em laboratório oficial ou particular para verificação da qualidade dos 

serviços e as despesas correrão por conta da CONTRATADA. 

2.6 - Os serviços que serão ofertados pela CONTRATADA deverão ser idênticos às especificações contidas no Edital e em 

sua Proposta. Caso os mesmos não correspondam às especificações exigidas, serão rejeitados, devendo sua substituição 

mailto:xxxxxxxx@hotmail.com
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ocorrer no prazo especificado no item 3.3. Caso a substituição ocorra após o prazo, os serviços poderão ser aceitos, 

entretanto será apurada a aplicação das multas cabíveis. 

2.7 - A cada atendimento a CONTRATADA deverá entregar na Secretaria requisitante, juntamente com a Nota Fiscal os 

recibos dos serviços prestados assinado pelo gestor responsável da Secretaria, indicado na Cláusula Nona, subitem 9.5.4, 

na data limite para devido atendimento. 

2.8 - Eventuais atrasos na execução dos serviços deverão ser justificados por escrito pela CONTRATADA, cabendo à 

Administração avaliar as razões externadas pela mesma, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo. 

2.9 - Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do Edital. 

2.10 - A prestação de serviços que compõem este processo deverão estar em conformidade com a Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990, dispõem sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 

pública e interesse social, nos termos dos art. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V da Constituição Federal e art. 48º de suas 

Disposições Transitórias. 

2.11 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, nos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do 

art. 65º, §1º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - O objeto deste Termo de Contrato será recebido: 

3.1.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações; 

3.1.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade do mesmo, em consonância com as Especificações 

Técnicas e Proposta da CONTRATADA. 

3.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte por quaisquer dos motivos elencados na 

cláusula anterior, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis; 

  b.1) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

do CONTRATANTE, 60  (sessenta) dias corridos, salvo no caso de impossibilidade a qual deverá ser devidamente 

justificada, após notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

3.3 - Constatada qualquer irregularidade na execução dos serviços, a CONTRATADA obrigar-se-á a substituí-los 60  

(sessenta) dias corridos, após a notificação por escrito, sob a pena de aplicação das multas ou rescisão do contrato, nos 

termos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO TERMO DE CONTRATO 
4.1 - Importa o presente Contrato no valor global estimado de R$ 00.000,00 (XXXXX XXX X XXX XXXXX), expressos em 

moeda corrente, para os serviços CIF-ITAPETININGA/SP, válidos para a data de encerramento da licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS E REAJUSTES 
5.1 - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de entrega efetiva dos 

produtos, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica (vide item 5.1.1) vistada pelos responsáveis, 

acompanhada dos respectivos RECIBOS DE ENTREGA e das certidões de DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e com a JUSTIÇA DO TRABALHO. 
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5.1.1 - A nota fiscal eletrônica, na prestação dos serviços, fica condicionada a legislação local do emitente e 

referente à venda será obrigatória a sua emissão. 

5.1.2 - A nota fiscal deverá ser emitida na razão social “MUNICÍPIO DE ITAPETININGA”, conforme consta do CNPJ 

do CONTRATANTE, caso contrário terá que ser feita a correção da nota fiscal, a cargo integralmente da CONTRATADA. 

5.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior. 

5.3 - O CONTRATANTE não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados nas 

modalidades “ordem de pagamento bancário”, “correios” ou “duplicata em carteira”, devendo a CONTRATADA indicar o 

número de sua conta corrente, agência e banco correspondente. 

5.4 - A CONTRATADA indica para efeito de pagamento, os seguintes dados: 

a) Número da conta corrente; 

b) Agência; 

c) Banco. 

5.5 - Em eventuais atrasos no pagamento, quando por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será atualizado, 

da data do vencimento a do efetivo pagamento, pela variação percentual do IPCA Esp. IBGE – Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que venha substituí-lo. 

5.6 - Por se tratar de prestação de serviço parcelado e para atendimento de exigências legais, a CONTRATADA, se obriga, 

a cada recebimento de valor, fornecer Setor de Finanças da Prefeitura Municipal de Itapetininga (SP), original das 

certidões de DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e com a JUSTIÇA 

DO TRABALHO, atualizadas. 

5.6.1 - A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos pagamentos decorrentes do 

fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade existente na data de encerramento do certame. 

5.6.2 - Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não haverá quaisquer atualizações 

do valor devido, e no caso de bloqueio na execução incorrerá a CONTRATADA nas sanções da Cláusula Décima deste 

Termo. 

5.7 - Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá observar as disposições do art. 430º do Código Tributário Municipal. 

5.8 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 

documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

   5.8.1- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 

deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

5.9 - Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido 

fornecido pela CONTRATADA, e isso motivar o bloqueio na execução dos serviços, esta incorrerá nas penalidades 

previstas na Cláusula Décima Primeira, e não será paga a atualização de valor a que se refere o item 5.5 da Cláusula 

Quinta, ambas deste Termo de Contrato. 

5.10 - Deverá também os preços propostos englobar todas as despesas com os transportes, descargas, seguro, impostos e 

outras que ocorrerão sempre por conta da CONTRATADA, devendo estar inclusas no preço dos serviços cotados. 

5.11 - Não haverá reajuste em período inferior a 12 (doze) meses. 

5.12 - Havendo interesse do CONTRATANTE em optar pela prorrogação do contrato, os preços serão reajustados pelo 

índice IPCA ou outro índice que o Governo Federal ou a Administração Municipal venha a adotar para os contratos da 
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espécie. Se o mês da assinatura do aditamento contratual não houver sido publicado o índice referido e sua variação, será 

usada a variação dos 60  (sessenta) dias corridos 12 (doze) meses à data de apresentação da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
6.1 - A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Termo de Contrato poderá ser solicitada pelas partes, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da 

ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

6.2 - Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a CONTRATADA se 

obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no 

realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, o fornecimento dos documentos 

comprobatórios dessas ocorrências. 

 6.2.1 - Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e 

modificativo pelas partes. 

 6.2.2 - Os serviços prestados deverão ser executados pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a 

CONTRATADA solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato sobre parcelas já entregues, o mesmo 

não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos a partir da constatação do desequilíbrio. 

 6.2.3 - A paralisação dos serviços por esta razão sujeitará a CONTRATADA às sanções contratuais e editalícias. 

6.3 - A obrigatoriedade da CONTRATADA em fornecer documentos que permitirão variação dos preços contratados 

vigerá para todo o período do Termo de Contrato, mesmo para períodos que possam não haver prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO CONTRATUAL 
 
7.1 - O prazo de vigência do Termo de Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.  

 7.1.1 - O prazo indicado no item 7.1 poderá ser prorrogado de acordo com as condições estabelecidas no Art. 57º 

da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 

vigentes no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2022/2023 e as correspondentes para os exercícios futuros, 

em caso de prorrogação do Termo de Contrato, as despesas decorrentes para o próximo exercício correrão por conta da 

dotação orçamentária, prevista na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este Termo de 

Contrato, advindo do orçamento do exercício de 2019, e no que couber art. 7º, § 2º, item III ou conforme previsto art. 

65º, § 8º da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
Nota n°: 406 – Data 24/08/2022 

Ficha nº: 673 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Itapetininga 

Unidade Orçamentária: 15 – Secretaria de Governo 

Unidade de Executora: 05 – Subsecretaria de defesa do animal  

Função: 04 – Administração 

Sub Função: 305 – Vigilancia Epidemiologica  

Programa: 0001 – Gestão das Ações Administr. Jur. E Financeira  

Projeto/ Atividade: 2044 – Manutenção da Subsecretaria de defesa do animal 
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Categoria Econômica: 4.4.90 – equipamentos e material permanente; 

Elemento Despesa: 52 – equipamentos e material permanente; 

Fonte: 02 – Transparências e Convênios Estaduais - Vinculados. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 
9.1 - São responsabilidades da CONTRATADA: 

 9.1.1 - O cumprimento dos prazos de execução dos serviços, nas datas, condições e locais definidos, nas 

quantidades acrescidas se necessário; 

 9.1.2 - Durante toda vigência contratual, ser a responsável pela qualidade dos serviços prestados; 

 9.1.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo. 

 9.1.4 - Manter as condições de habilitação. 

 9.1.5 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do Contrato. 

 9.1.6 - Os serviços que compõem este Termo de Contrato deverão ser conduzidos em estrita observância com as 

normas da Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

9.2 - O não cumprimento do item 9.1 e subitens implicará a CONTRATADA nas penalidades citadas na Cláusula Décima 

deste Termo de Contrato. 

9.3 - A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 

cumprimento do Contrato venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à 

ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros. 

9.4 - A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações 

do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelos gestores designados, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar em até 15 (quinze) dias corridos, por escrito os 

gestores responsáveis indicados no subitem 9.5.4 desta Cláusula. 

9.5 - São responsabilidades do CONTRATANTE: 

   9.5.1 - Manter o equilíbrio econômico-financeiro do Termo de Contrato, quando requerido; 

      9.5.2 - Pagar à CONTRATADA os valores devidos, nas datas avençadas; 

      9.5.3 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo. 

      9.5.4 - Ficam designados como gestores do contrato, os servidores responsáveis: Gestores 

Titulares________________ para acompanhar e fiscalizar o presente contrato, nos termos do art. 67º da Lei 8.666/93, no 

seu aspecto operacional e legal, sendo que se houver eventual alteração do funcionário gestor constante desta cláusula 

ocorrerá por simples comunicação via memorando ao Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos, enviando 

cópia a ser arquivada nos autos do processo licitatório pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETENÇÃO NA FONTE 
10.1 - O recolhimento do imposto sobre os serviços de qualquer natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância com 

os §1º, §2º, §3º, §4º, §5º, §6º e §7º do art. 118º da Lei Complementar Municipal nº 13/2003 e o art. 3º e demais 

disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes determinações: 

10.1.1 - Quando da celebração do Contrato, a CONTRATADA deverá indicar a Legislação Municipal aplicável aos 

serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de 

retenção do tributo, pelo CONTRATANTE; 

10.1.2 - Caso se mostre exigível, à luz da Legislação Municipal, a retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE. 
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 10.1.2.1 - O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 

correspondente do valor da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva 

importância em nome da CONTRATADA no prazo previsto na Legislação Municipal. 

 10.1.2.2 - Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA 

O ISS” ao emitir a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele 

correspondente, sem nenhuma dedução. 

10.2 - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo CONTRATANTE: 

 10.2.1 - A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a indicação de sua 

data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

 10.2.2 - Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQN por meio de 

cópias autênticas das guias correspondentes aos serviços executados e deverá estar referenciado à data de emissão da 

nota fiscal ou documento de cobrança equivalente;  

 10.2.3 - Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, não haja 

decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 

referentes ao mês 60  (sessenta) dias corridos anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida 

quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato, o CONTRATANTE poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 11.1.1 - Advertência; 

 11.1.2 - Multa indenizatória pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  

 11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 11.1.3 desta Cláusula. 

 11.1.5 - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do 

interessado, no respectivo processo, nos seguintes prazos: 

11.1.5.1 - Das sanções estabelecidas no item 11.1, subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da intimação da CONTRATADA; 

  11.1.5.2 - Da sanção estabelecida no item 11.1, subitem 11.1.4, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 

abertura de vista, podendo ser requerida a reabilitação 02 (dois) anos após a aplicação da pena; 

11.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do art. 86º da Lei 

nº 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, calculada na proporção de 1,00% (um por cento) ao dia, sobre o 

valor da obrigação não cumprida, limitado ao percentual definido na cláusula 11.1.2 deste Termo. 

11.3 - As sanções previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e subitens poderão ser aplicados cumulativamente de acordo 

com circunstancias do caso concreto. 

11.4 - O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a CONTRATADA tenha direito, originário 

de fornecimento anterior ou futuro; 
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 11.4.1 - Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá ser pago 

mediante guia emitida pelo Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos. Na ocorrência do não pagamento, o 

valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE: 

 12.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que 

assista à CONTRATADA qualquer direito à reclamação ou à indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e 

naqueles previstos nos incisos I a XII do art. 78º da Lei nº 8.666/93; 

 12.1.2 - Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do art. 79º da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão administrativa prevista no art. 77º da 

Lei nº 8.666/93. 

12.3 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra 

falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de cumprir qualquer exigência ou Cláusula do Contrato, ficando a 

rescisão neste caso a critério do CONTRATANTE. 

12.4 - No caso de a CONTRATADA estar em recuperação judicial, à convalidação em falência ensejará a imediata rescisão 

do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

12.5 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 

recuperação ensejará à imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

12.6 - Ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, qualquer 

alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, bem como a sua associação com outrem, 

fusão ou incorporação que prejudique ou inviabilize a execução deste Termo de Contrato ou que seja viabilizada sem 

prévia anuência do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
13.1 - Vinculam-se ao presente Termo de Contrato, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital 

de licitação respectivo, Termo de Referência e a Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1 - Aplicar-se-á a Lei Federal nº 10.520/02 e a Lei Federal Complementar nº 123/2006, atualizadas pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Será competente o Foro da Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas oriundas deste 

Termo de Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Contrato, aceitam a 

cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na 

presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo indicadas: 

 

Itapetininga, XX de XXXXXXXX de 2022. 

 

____________________________________ 

KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ORDENADORA DE DESPESAS - DECRETO MUNICIPAL Nº 1.671 DE 25/08/2017 
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NOME DA CONTRATADA 
Representante Legal: Sr. XXXXX XX XXXXX 

RG Nº 00.000.000-0 
CPF Nº 000.000.000-00 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1.__________________________                                                        2. __________________________    

Nome:                                            Nome: 

RG:                                          RG: 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE 

ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADORA DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 
____________ ESTADO DE SÃO PAULO ____________ 

 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 147/2022 - Página | 33 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADA:  

Contrato nº:____/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE 

ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 

(ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Período de gestão:   

Obs:   1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício. 

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, por 

ocasião da remessa do presente documento ao TCESP. 

 

 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme 

previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 

 

Itapetininga, ______ de __________ de  2022. 

 

 

 

____________________________________ 

KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ORDENADORA DE DESPESAS - DECRETO MUNICIPAL Nº 1.671 DE 25/08/2017 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPETININGA  

CNPJ Nº: 46.634.291/0001-70 

CONTRATADA: 

CNPJ º:  

CONTRATO N.º  

DATA DE ASSINATURA:  

VIGÊNCIA: xxxxx 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO VETERINÁRIO AOS QUAIS SERÃO UTILIZADOS NO SERVIÇO DE 

ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS COM RECURSO ADVINDO DO CONVENIO Nº159 DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS 

(ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

VALOR: xxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

                  Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

Itapetininga,xx de xxxxxxxxxxx de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

KAREN GRAZIELA PINHEIRO MARQUES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ORDENADORA DE DESPESAS - DECRETO MUNICIPAL Nº 1.671 DE 25/08/2017 

 
 


